
31/01/2023

Número: 0103571-98.2013.8.20.0001 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: Segunda Câmara Cível 
 Órgão julgador: Gab. Desª. Maria Zeneide na Câmara Cível 
 Última distribuição : 14/10/2021 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Processo referência: 0103571-98.2013.8.20.0001 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR RELATOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PARAÍBA

 

 

 

Processo: 01035719820138200001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO PAULO DINIZ DE 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a 
juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação, no valor de R$ 8.383,63 (OITO MIL E TREZENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS).

 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte autora para 
ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado ANTONIO 
MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 5432/RN, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

TANGARA, 30 de janeiro de 2023.

João Barbosa
OAB/RN 980-A

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 27/01/2023 701 ESTADUAL

26/01/2023 2185372 01035719820138200001 TRIBUNAL DE JUSTICA

TANGARA  VARA UNICA RÉU 8383,63

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídico 09248608000104

JOAO PAULO DINIZ DE OLIVEIRA Fisica 01766827403

A91FDC07DFA9E72F
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo IPCA (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Novembro/2012 a Dezembro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 21/07/2016 a 31/01/2023 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
3682 
dias 1,810971 

Percentual correspondente 
3682 
dias 81,097117 % 

Valor corrigido para 01/12/2022 (=) R$ 4.278,42 

Juros(2385 dias-78,00000%) (+) R$ 3.337,17 

Sub Total (=) R$ 7.615,59 

Valor total (=) R$ 7.615,59 
 

 

Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 2.362,50 

Indexador e metodologia de cálculo IPCA (IBGE) - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Julho/2014 a Dezembro/2022 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 11/01/2023 a 31/01/2023 

Honorários (%) 20 % 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 3075 dias 1,625486

Percentual correspondente 3075 dias 62,548578 %

Valor corrigido para 01/12/2022 (=) R$ 3.840,21

Juros(20 dias-0,00000%) (+) R$ 0,00

Sub Total (=) R$ 3.840,21

Honorários (20%) (+) R$ 768,04

Valor total (=) R$ 4.608,25
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